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Concede subvenção social à Asso-
ciaçãoCongregação de Santa Cata-
rina, aponta recurso e dá outras
providências.

o PREFEITOMUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder

subvenção à ASSOCIAÇAOCONGREGAÇAO DE SANTA CATARINA, até o valor de
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em parcelas mensais, durante o exercício de 2007.

~ 1° A subvenção tem como finalidade custear e administrar o projeto
"Projeto Social: Crianças e Adolescentes no Handebol", para crianças matriculadas na
rede de ensino municipal.

~ 2° A qualquer tempo, verificada a desdestinação na aplicação deste
recurso financeiro, oua critério do Poder Executivo Municipal, coma aprovação do Po-
der Legislativo Municipal, a qualquer título, poderá ser cancelada a sua liberação.

Art. 2° A Entidade beneficiária deve observar, tanto para a obtenção da
contribuição pleiteada, quanto no que diz com a respectiva prestação de contas, o que
contém no Manual para Concessões Sociais e de Prestação de Contas Decreto nO.
2.336/2005, de 12 de dezembro de 2005.

~ 1°' O prazo para prestação de contas dos recursos liberados atende-
rá ao estabelecido no artigo 1°,VI, "6", do Decreto nO2.336/2005.

~ 2° Compete à Secretaria de Educação e Desporto - SMED, pela sua
Diretoria de Desporto - DIDESP, fiscalizar a aplicação da verba prevista nesta Lei.

Art. 3° A subvenção somente pode ser aplicada conforme plano de tra-
balho apresentado e aprovadopelo Conselho Municipal de Desportos - CMO.

~ 1° Fica a Entidade beneficiária obrigada a manter conta bancária
específica em instituição oficial para o recebimento do valor correspondente à subvenção
repassada.

~ 2° Os valores recebidos e não utilizados em período igualou supe-
rior a 30 (trinta) dias devem ser aplicados em caderneta de poupanç
bancária oficial.
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MARISTELA ~R RI RUY GUASSELLI
Secretária e ducação e Desporto

I 3° Os rendimentos das aplicações financeiras devem fazer parte in-
tegrante da prestação de contas, bem como serem aplicados em sua totalidade no obje-
tivo da subvenção, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigi-
das dos recursos originalmente recebidos.

Art. 4° Caso os recursos venham a ser utilizados em finalidade diversa
da estabelecida no plano de trabalho, ou a respectiva prestação de contas deixar de ser
apresentada no prazo exigido, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovadas, a Entidade beneficiária deve restituir o montante recebido,
ao Município, acrescido de juros legais ede atualização monetária, segundo o índice
oficial, a partir da data do respectivo recebimento.

Art.5° No orçamento fiscal do exercício de 2007, encontra-se
consignada dotação orçamentária para atender a despesa prevista nesta Lei, no
valor de R$ 50;000,00 (cinqüenta mil reais), conforme Anexai desta Lei.

Art. 6° . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 4 (quatro) dias do mês de junho do an de 2007
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Registre-se e Publique-se.
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